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ATOS DO PODER EXECUTIVO
' DECRETO N.° 40.071 — DE 8

DE OUTUBRO DE 1956

Altera a redação dos números 2 (dois)
e 13 (treze) das especificações re-
ferentes 4 classificação P fiscaliza-
ção da exportação do Tabaco em
Félha da- Bahia, aprovadas pelo
Decreto st.° 10.218, de 12 de agósto
da 1942.

d0;residente da República, usando
tribuições que lhe confere o

aet. 87, n.o I, da Constituição, e ten-
do em vista o que dispõe o art., 6.°
"do Decreto-lei n.0 334, de 15-3-38, ,e,
bem assim o artigo 94 do Regulamen-
to aprovado pelo Decreto na 5.739,
de 29 de maio de 1940, decreta:

Art. 1.° Fica alterado e disposto
nos números 2 (dois) e 13 (treze) das
aspecifIcações referentes fs classifica-
ção da exportação do Tabaco em Fô-

---aha da Bailia, aprovadas pelo Decre-
to na 10.218, de 12 de agfisto de 1942,

!çsos quais passem a vigorar com a se-
vinte redação:

1 2 — As zonas de produção de ta-
l beco em folha, em número de 5 (cin-

co), serão denominadas e delimita-
das do seguinte modo:
, 1.,-- Mata Fina — Constituída pe-
los Municípios de São Gonçalo dos
Campos, Conceição da Feira, Cachoei-
ra, São Félix, • Muritiba, Cruz das
Almas, Sapeaçu, Maragogipe, Sao Fi-
lipe. Conceição do Almeida e parte
norte do município de Santo Antônio
de Jesus;

• — Mata Norte- — Constituída
Ape R i li unicipias de Coração (finfa-

ria e , Santo Estevão, pelos distri-
tos de Humildes e •Bonfim da Feira
do Município de Feira de Santana e
pelos povoados de Limoeiro. São Ro-
que, Fortaleza, Gameleira e subúr-
bios de Feira de Santana, bem como
Wioa Povoados de Picado e 'Berime
bitu e distrito de Traripe do Municí-
pio de Santo Amaro;	 .

III --• Mata Sul — Constituída pe-
los' Municípios de Nazaré, Aratulpe,
São Atgael das Matas, Amargosa, Ji-
(futrica, Mutulpe; Ubaira, Castro :Al-
ves, Santa Terezinha e parte sul do
Município de Santo Antônio de Je-

IV — Feira — Constituída por ema
parte do Município de Feira de San-
tana não incluída na zona da Mata
Norte e pelos Municípios de Irará,
Machão do Jacuipe, Conceição de
Coité. Ipirá, Serrinha, Inhambupe,
Entre Rios, Alagoinha, Caiu, Pojuca,
São Sebastião do Passe e parte do
Município de Santo Amaro não in-
cluída na Zona da Mata Norte."

V — Sertão — Constituída pelos
fierriceplos de Marre Baixe Grande.
Mudo Novo, Macajuba, Rui Barbo-
./, Itaberaba, Andarei. Mancas, ata,
nês, 'Uruçu, Itaquara, Jaguaquara.
equié, Ipiall. Boa Nova e Poções.
.13 — As !filhas Matas, a granel,

- setão divididas em:

P. A. — Ffilhas arrumadas, de es-
trutura comum, mais ou menos es-
pessas e do comprimento superior a
22cm. (vinte e dois centímetros).

P. F. -- Fôlhas finas, de compri-
mento superior a 22cm. (Vinte dois
centímetros).

F. L. — Fõlhas limpas, sem dis-
tinção de comprimento.

F.L.M. — Fôlhas medianamente
limpas, sem distinção de comprimen-
to e partes de folhas, de qualidade
inferior à F. L.

F. e R. — Fôlhas e Refugos, ou
sejam folhas inferiores a 22 cm. (vin-
te e dois centímetros) e fragmentos
de Mias resultantes de escolhas.

-Art. 2.9 Ficam revogados os De-
cretos n.o 34.896 de 5 de janeiro de
1954, n.o 39.420, de 19 de junho de
1956 e demais disposições em con-
trário.

Art. 3a O presente decreto entrará
em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 8 de outubro de
1956, 135.0 da Independência e 68.0 da
República. -

- JUSCELINO KUSITSCIMK

-Mário Meneghetti

DECRETO N.° -40.110 — De 10 PE
ourem az 1956

Cria a comissão Nacional de Ener-
gia Nuclear, e dá outras provid4n-
cias.	 - •

O Presidente da República, usan-
do da atribuição que -lhe confere o
art. 87, Inciso I, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no arti-
go 5.° e seu e la da Lei n. o 1.310, de
15 de'janeiro de 1931; decreta:

Ari. Lo E criada a' Comissão Na-
cional de Energia Nuclear W.N.E.
N.), diretamente subordinada à Pre-
sidência da República, encarregada
de propor as medidas julgadas ne-
cessárias à orientação da política ge-
ral da energia atômica em Celas as
suas fases e aspectos.

Art. 2.° A Comissão Nacional de
Energia Nuclear será constituída de.
cinco (5) membros, dos quais um
será o- presidente.

Parágrafo unico. O preeidente e
os demais membros da •C
serão de livre escolha e nomeação
do Presidente da República.

Art. 3.0 A C.N.E.N. constituirá .o
peseoal necessário ao seu funcioná-
men 40 mediante requisição dos Mi-
nistérios, Au sarcmias e demais ór-
gãos do serviço público. na forma
e	 CriSpOSieérel legais vigentes.

Art. 4.0 Os serviços prestados na
C.N.E.ele serão consideradas de na-

tureza relevante e Sem remunera-
ção.

Parágrafo único. Os militares de-
signados ou requisitados para a C.
N.E.N. serão considerados em fun-
ções de natureza ou interesse mili-
tar, para, os fins do disposto nos
arts. 24, letra e, e 29, letra z, da
Lei n.o 1.316, de 20 de janeiro de
1951.

Art. 5.° Ao Presidente da C.N.
E.N. cabe promover a execução da
Política de Energia Nuclear aprova-
da pelo Presidente da República.

Parágrafo único. Com o premiei-
to previsto no art. 5.0, a C.N.E.N.
disporá de estrutura, administrativa
conveniente, que será estabelecida em
Regulamento.

Art. 6.0 O presente Decreto entra-
rá em vigor na data da sua publica-
ção, revogadas as disposições em
vigor na data da sua publicação, re-
vogadas as disposições etre contrá-
rio.

Rio de Janeiro, 10 de 'outubro de1956; 135.0 da Ina9pendênc1a e 68.0
da República.

.1-asceta/ao Kamera=
Nereu Ramos

MINISTÉRIO
• DA

• MARINHA
DECRETO DE 9 DE OUTUBRO

DE 1956

O Presidente da República resolve:

De 

NOMEAR:

acôrdo com o art. 12, item IV,
letra c, da Lei n. 1.711, de 28 deoutubro de 1952,	 •.	 .

MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES

EXTI&RIORÉS
RETIFICAÇAO

Decreto publicado no D.O. de 0 de
outubro de 1956.

Onde se lê: — Decreto de 9 de ca.,
tubro de 1956. — Leia-se: Decreta ele
20 de setembro de 1956.

MINISTÉRIO,.
DA

FAZENDA

DECRETOS DE 10 DE OUTUBRO
DE 1956

O Presidente da República :ascite:
DISPENSAR:

De acôrdo Com o artigo 77, da Lei 1:4-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1e52,
Fernando Guaraná de Menezes,

ocupante do cargo da classe I da car-
reira do Oficial Administrativo do
Quadro Permanente do Ministério da
Fazenda, da função de Administrador
da Mesa de Rendas A lfandegada ("e
Foz do Iguaçu, no Estado do Parar:aimbolo FG-3, do mesmo Q uadro eMinis tér:o •

DEVOTAR:

Francisco FiVbo, ocupante do car-
go da classe E da carreira de Fiscal
Aduaneiro de Quadro Permanente do
Ministério da Fazenda, para exercer
a função de Administrador da Mesa.
de Rendas Alfandegada de Foz do
Iguaçu, no Estado do Paraná. símbo-
lo FG-3, do mesma Qua dro e Minis -tério, vaga em virtude da despensa de
Fernando Guarsná de Menezes.

TORNAR 'SEM mero:
De actirdo com o artigo 14 da Lei nú-

mero 1.711, de 28 de outubro de1952:	 •
Tendo em vista o que consta do

Processo na 248.719-56, da Secreta-'
ria de Estado dos Negócios da leazerk•
da.

O Decreto de 16 de maio de 1956.
que nomeou taliveleps Silvano de As-
sumpção para exercer-, interinamen-e
te, o carro da classe H da carreira de
F.scriveode Coletaria. do Quadro Per-
manente do Ministério da Fazenda.'
lotado no Estado do Maranhão, vaga
em virtude 'da promoção de João Ba-
tista Lacerda.

NOMEAR:

	

Da acdrdo eain o artigo	 item
letra e. da Lel see 1.711, de 28 daoutubro de 1952,
Oliveiras As.suinneao para excreta,nterinamente, (';';, cargo da classe H da

Tendo em vista o que corista do
Processo n.o 6.684, de 1956, da Secre-
taria Geral da Marinha,

Para à Quadro Permanente
.
 do Mi-nistério da Marinha:

1) Palmerinda Pereira Medina para
exercer o cargo de Escriturário, claa-
se E, em caráter interino, lotada no
Distrito Federal, vago em virtude de
posse de' Neusa Barbosa de Sousa em
outro cargo; e

2) Walter Gomes Martins para
exercer o cargo de Escriturário, clas-
se E; em caráter' interino, lotado no
U.strito Federa), vago em virtude da
promoção de Ramona Ramos Latam,. I


